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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222 CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS.

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº 048/2013, DE 03 DE MAIO DE 2013.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR TEMPORARIAMENTE E EM CARÁTER EXCEPCIONAL UM TÉCNICO EM CONTABILIDADE E DÁ PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal, com base no disposto nos Arts. 259 a 263 da Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, a contratar, de forma temporária e excepcional, pelo período de até 6 (seis) meses, 01 (um) Técnico em Contabilidade para exercer funções junto a Secretaria Municipal da Fazenda.

Parágrafo único. As atribuições do cargo cuja contratação é objeto da presente Lei obedece à descrição da categoria funcional de Técnico em Contabilidade do Plano de Cargos do Município e cujas atribuições são as constantes do Anexo da Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro 1990.
Art. 2º A carga horária do (a) contratado (a) será de 35 (trinta e cinco) horas semanais, com padrão de vencimento da categoria funcional AF. 10.2.7  Classe A, equivalente a R$ 809,72 (oitocentos e nove reais e setenta e dois centavos), conforme estabelece a Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990, e suas alterações. 
Parágrafo Único: Assegura-se a (o) contratado (a) os mesmos percentuais de reajustes e/ou aumentos que venham a ser concedidos durante o período contratual pela Administração Municipal aos demais servidores municipais, bem como demais direitos na forma expressa na Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, por ocasião da rescisão contratual.
Art. 3º O contrato será regido pelo regime estatutário inserto na Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, submetendo-se o (a) contratado (a) ao cumprimento dos deveres e proibições constantes do Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais durante todo prazo contratual.

Art. 4º A contratação objeto desta Lei será rescindida em até 15 (quinze) dias do retorno da servidora efetiva do gozo de licença maternidade e férias que serão gozadas ao final da primeira licença. Haverá rescisão antecipada no caso de descumprimento dos deveres funcionais previstos no Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais puníveis na forma estabelecida em lei, observada a ampla defesa e o contraditório.

Parágrafo único. Na rescisão cabe ao contratado o pagamento da remuneração e verbas rescisórias de forma proporcional ao período trabalhado, em conformidade com a Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990.
Art. 5º O (a) contratado contribuirá compulsoriamente para o Regime Geral de Previdência Social, em conformidade com a legislação federal vigente.

Art. 6º A seleção do contratado recairá em candidato selecionado em Processo Seletivo Simplificado ao cargo de Técnico em Contabilidade, respeitada à ordem de classificação em Concurso.
§ 1º Caso esgotada a ordem de classificação do recrutamento do banco de reserva do Concurso para Técnico em Contabilidade, deverá ser realizado Processo Seletivo Simplificado com avaliação curricular para classificação de interessados.
§ 2º O (a) contratado (a) deverá apresentar junto ao Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal a documentação comprobatória dos requisitos necessários à contratação.

Art. 7° As despesas desta Lei serão cobertas com recursos insertos na Lei Orçamentária Anual 2013 (Lei Municipal n° 2258, de 27 de novembro de 2012) nas dotações próprias de Contratação por Tempo Determinado.
         Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
    MARCOS ERNANI SENGER,
       Prefeito Municipal.
Anthony Bairros Peres

Secretário Municipal da Administração

  Regeane Terezinha Simon Lampert,

              Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 048/2013.
Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssima Senhoras Vereadoras:
                        A Administração Municipal está encaminhando para apreciação de Vossas Excelências, em REGIME DE URGÊNCIA, o Projeto de Lei n° 048/2013, de 03 de maio de 2013, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR TEMPORARIAMENTE E EM CARÁTER EXCEPCIONAL, UM TÉCNICO EM CONTABILIDADE E DÁ PROVIDÊNCIAS”.
                        A autorização para a contratação emergencial objetiva dotar o quadro de pessoal de profissional na área contábil, com formação técnica e habilitação profissional para desempenho de atribuições, qual seja a inscrição no CRC.




A contratação se dará em substituição de servidora do quadro efetivo que entrará em gozo de licença maternidade e férias, de forma que a Administração pretende dotar a SEFAZ de contratado para que de forma prévia ao afastamento da servidora Rosane possa receber desta orientação para o adequado desenvolvimento de atribuições típicas e quando do regresso da mesma possa repassar as atividades executadas e a executar sem prejuízo da continuidade do atendimento das funções ininterruptas.




Entendemos pertinente, para fins de celeridade, que, caso não obtenhamos êxito no recrutamento do banco de reservas de concurso possamos proceder à avaliação curricular para classificação no PSS (Processo Seletivo Simplificado), agilizando a contratação para garantir a eficiência necessária à célere substituição de pessoal objetivando assegurar o atendimento na área fazendária.
                           Desta forma, esperamos ter justificado o presente Projeto de Lei, solicitamos sua análise e subsequente aprovação, em regime de urgência, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal da Fazenda à disposição para esclarecimentos acerca da matéria.
                          Por oportuno esclarecemos se anexa a Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro da despesa pretendida.

Marcos Ernani Senger,
Prefeito Municipal.
